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ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0012366-40.2013.815.2001
ORIGEM            : 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR          : Desembargador João Alves da Silva
EMBARGANTE   :  PBPREV – Paraíba Previdência, representado por sua Procuradora, 
Vânia de Farias Castro – OAB/PB 5.653.
EMBARGADO : Solón Farias de Souza (Adv. Alexandre Gustavo Cézar Neves – OAB/PB 
14.640)
INTERESSADO   :  Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Sérgio Roberto 

Félix Lima

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.  AUSÊNCIA. 
REEXAME  DA  PROVA.  IMPOSSIBILIDADE. 
PREQUESTIONAMENTO.  INADMISSIBILIDADE.  REJEIÇÃO 
DOS EMBARGOS.

-  O  reexame de  matéria  já  decidida  com  a  simples  intenção  de 
propiciar  efeitos  infringentes  ao  decisum  impugnado  é 
incompatível com a função integrativa dos embargos declaratórios.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de  declaração,  integrando  a  decisão  a 
súmula de julgamento juntada à fl. 181.

Relatório

Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão que deu 
provimento parcial ao recurso da Paraíba Previdência para reformar a sentença e afastar 
da  condenação  a  devolução  de  quantias  incidentes  sobre  a  Gratificação  Especial 
Operacional e sobre o terço constitucional de férias, somente subsistindo quanto a este a 
obrigação de restituir as quantias descontadas até o exercício de 2010. Além disso, negou 
provimento à remessa oficial e deu provimento parcial à apelação do Estado da Paraíba 
para alterar o termo inicial dos juros de mora e da correção monetária, bem como para 
reconhecer a sucumbência recíproca.



Inconformada, recorre a autarquia previdenciária aduzindo que “[…] 
embora,  tecnicamente,  o  colegiado  tenha  bem  fundamentado  seu  decisum,  a 
determinação exarada no v.  acórdão está em confronto com a legislação de regência, 
assim como da jurisprudência majoritária desta Colenda Corte”.

Ressalta que o Terço de Férias, a Gratificação Especial Operacional e 
as  Gratificações  do  art.  57,  VII,  da  Lei  nº  58/03,  sofrem  “incidência  de  desconto 
previdenciário não apenas pelo seu pagamento em caráter permanente e habitual, o que 
autoriza  a  sua  incorporação  aos  vencimentos  do  servidor  quando  da  passagem  à 
inatividade, mas também por força de expressa disposição legal, ex-vi as regras insertas 
nos arts. 40 c/c 201, § 11, da CF/88, no art. 4º, § 1º, da Lei Federal nº 10.887/04 e no art. 13, 
inciso II da Lei Estadual 7.517/03”.

Discorre exaustivamente sobre os princípios da contributividade e 
solidariedade, evidenciando, ainda, a natureza remuneratória das rubricas e concluindo, 
ao final, pela regularidade da contribuição previdenciária sobre tal vantagens.

Defende, ainda, que o benefício previdenciário a ser percebido pelo 
segurado será calculado com base na média arimética simples das maiores contribuições. 
Ao final,  pugna pela manifestação das  questões postas à luz da LC nº 58/2003,  Lei  nº 
10/887/2004 e da Constituição Federal, para fins de prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO

A pretensão deduzida no recurso não se credencia ao acolhimento, 
eis que se traduz, na verdade, em tentativa de reeditar a discussão travada no acórdão 
embargado, que enfrentou as questões postas, solucionando suficientemente a lide.

Note-se,  de  início,  que  não  há  sequer  indicação  do  vício  que 
supostamente inquina a decisão recorrida, o que evidencia a inexistência de defeito apto a 
autorizar o acolhimento dos embargos.

Neste  particular,  observe-se que a  própria  embargante afirma que 
“[…]  embora,  tecnicamente,  o  colegiado  tenha  bem  fundamentado  seu  decisum,  a 
determinação exarada no v.  acórdão está em confronto com a legislação de regência, 
assim como da jurisprudência majoritária desta Colenda Corte”.

Ora, se a decisão está bem fundamentada, mas as conclusões colidem 
com a jurisprudência, revela-se manifesto o propósito de rediscutir os temas já debatidos, 
pretensão esta impossível na via estreita dos embargos de declaração.

 Veja-se, neste particular, que as conclusões do acórdão dispensam o 
enfrentamento do tema proposto, até porque, embora não tenha feito menção expressa a 
todos os dispositivos legais, a argumentação já é suficiente para desautorizar a incidência 



da contribuição previdenciária sobre as rubricas que foram objeto do recurso. Para melhor 
ilustrar, transcreve-se parte do voto:

“Colhe-se  da  inicial  que  a  sentença  declarou  a  ilegalidade  e 
condenou  os  demandados  a  devolver  as  contribuições 
previdenciárias descontadas a título de: 1. terço constitucional de 
férias; 2. Gratificação de Insalubridade; 3. Gratificação de Função; 
4. Gratificação de Magistério CFS; 5. Gratificação do art. 57, VII L 
58/03 – POG.PB; 6. GMB.PM; 7. PM.VAR; 8. Gratificação Especial 
Operacional; 9. Plantão Extra – MP 155/10. 

Antes  de  mais  nada,  digno  de  registro  que  o  confronto  entre  a 
sentença e as fichas funcionais revela que o autor não percebeu a 
rubrica Gratificação Especial Operacional, de maneira que, desde 
logo,  adianto  que  a  sentença  merece  reforma  neste  ponto, 
porquanto impossível determinar a devolução de algo que se quer 
foi recebido.

Explicitadas as  verbas objeto  da  condenação,  passo à  análise  da 
exação com relação às demais rubricas apontadas.

No tocante aos valores descontados sob a rubrica do art. 57, VII, da 
Lei  Complementar  Estadual  nº  58/2003,  entendo  que  estas  não 
possuem o devido caráter remuneratório e habitual, pois decorrem 
de  atividades  especiais,  como  bem  destaca  o  mencionado 
dispositivo, vejamos:

“Art. 57 – Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei 
e  das  estabelecidas  em lei  específica,  poderão  ser  deferidos  aos 
servidores:
[…];
VII – gratificação de atividades especiais; 
[…].”

Mais adiante, a mesma Lei Complementar destaca:

“Art.  67  –  A  gratificação  de  atividades  especiais  poderá  ser 
concedida a servidor ou a grupo de servidores, pelo desempenho 
de  atividades  especiais  ou  excedentes  às  atribuições  dos 
respectivos  cargos  ou pela  participação  em comissões,  grupo ou 
equipes de trabalho constituídas através de ato do Governador do 
Estado.”

Na  verdade,  tais  parcelas  possuem  o  chamado  “caráter  propter 



laborem”,  ou  seja,  decorrem  do  desempenho  de  atividades 
especiais,  estranhas às atribuições normais do cargo. Logo, nesse 
caso, não é possível o desconto previdenciário, diante da ausência 
de  habitualidade  e  do caráter  remuneratório,  conforme se  extrai 
dos seguintes precedentes:

“As  gratificações  propter  laborem são  concedidas  aos  servidores 
públicos quando estes estiverem desempenhado uma determinada 
atividade  especial  A  parcela  remuneratória  referente  a  tais 
gratificações não pode ser considerada como parte integrante dos 
vencimentos dos servidores públicos […].”8    

“AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  C/C 
COBRANÇA  -  INCIDÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE 
FÉRIAS,  E  GRATIFICAÇÕES  PROPTER  LABOREM-
IMPOSSIBILIDADE  -  ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL  -  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  - 
Tributário. Imposto de renda sobre a parcela do adicional de férias. 
Impossibilidade. Agravo Improvido. 1- A orientação do Tribunal é 
no  sentido  de  que  as  contribuições  previdenciárias  não  podem 
incidir  em  parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a 
remuneração do servidor.  (STF -  AI 712880 AgR/MG - Rel.  Min. 
Ricardo Lewandowski - Primeira Turma - 26/05/2009)”9 

Assim, quanto a tais verbas e aquelas decorrentes de gratificações 
pagas  com  base  no  art.  57,  VII,  da  Lei  nº  58/03,  deve  haver  a 
restituição  do  indébito  dos  descontos  indevidamente  efetuados, 
respeitada  a  prescrição  quinquenal,  bem  como  a  suspensão  dos 
descontos relativos à contribuição previdenciária.

No  que  toca  às  rubricas  Gratificação  Magistério  Militar  (CFO, 
CFSD E CFS) e Gratificação de Função, possuem a mesma natureza 
das  demais,  eis  que  pagas  em  razão  de  funções  incomuns  à 
atividade típica do policial militar, revestindo-se do caráter propter 
laborem outrora já citado. No que toca ao Plantão Extra, evidente 
que,  em se tratando de espécie  de hora extra,  não habitual,  não 
pode ser levado em conta para efeitos da contribuição.

No que se refere à gratificação de insalubridade, extrai-se do artigo 
23 da Lei nº 5.701/931 c/c o art. 57, XI, da LC nº 58/032, que ela detém 
caráter  transitório,  não  sendo  incorporável  aos  proventos  de 
inatividade. Nesse sentido:



“Não incide contribuição previdenciária com relação ao adicional 
de  insalubridade;  uma vez  que,  nos  termos  do  art.  23  da  Lei  n 
5.701/93 c/c o art. 57, X!, da LC n° 58/03, tem caráter transitório, não 
sendo  incorporável  aos  proventos  de  aposentadoria.”  (TJPB  – 
Processo:  20020110462021001  -   Relatora:  Juíza Convocada  Vanda 
Elizabeth Marinho - 4ª Câmara Cível - 12/04/2012).

Sobre o terço de férias, não há dúvidas quanto à ilegalidade dos 
descontos. Sobre esse tema, o STF já pacificou o entendimento de 
que não é cabível a citado desconto previdenciário, verbis:

“TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS. 
INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do 
Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não 
podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 
remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido.” 

“A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  firmou-se  no 
sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à 
remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer 
a incidência da contribuição previdenciária.” 

O  STJ,  embora  tenha  se  posicionado  pela  possibilidade  do 
desconto, realinhou a sua jurisprudência para acompanhar o STF, 
vejamos:

“O  STJ,  após  o  julgamento  da  Pet  7.296/DF,  realinhou  sua 
jurisprudência  para  acompanhar  o  STF  pela  não-incidência  de 
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
Precedentes.” 

“A  Primeira  Seção,  revendo  posicionamento  anterior,  firmou 
entendimento pela não-incidência da Contribuição Previdenciária 
sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória 
dessa verba.” 

Ademais,  “o  prequestionamento  não  exige  que  haja  menção 
expressa  dos  dispositivos  infraconstitucionais  tidos  como  violados,  entretanto,  é 
imprescindível  que  no  aresto  recorrido  a  questão  tenha  sido  discutida  e  decidida 
fundamentadamente,  sob  pena  de  não  preenchimento  do  requisito  do 
prequestionamento,  indispensável  para o conhecimento do recurso”.  (STJ  -  AgRg no 
REsp 1406741 RJ 2013/0328235-1 – Rel. Min. Mauro Campbell Marques – T2 – j. 26/11/2013 
- DJe 04/12/2013 )



Assim,  penso  que  a  questão  fora  suficientemente  examinada, 
dispensando maiores digressões sobre o litígio. Por fim, anote-se que o fundamento da 
decisão  afasta,  por  questões  lógicas,  a  argumentação  posta  no recurso.  Expostas  estas 
razões, rejeito os embargos de declaração, por não vislumbrar vício a ser sanado. É como 
voto.

DECISÃO

A  Câmara  decidiu,  à  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de 
declaração, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Jacilene Nicolau Faustino, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 16 de maio de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator
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